
PROCESSO Nº : 59420/2013
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE 

CAMARGO JÚNIOR

DESPACHO

Com  base  no  art.  99,  inciso  III,  da  Resolução  TCE-MT  nº  014/2007, 

encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de 

parecer conclusivo.

 

Cuiabá-MT, 15 janeiro de 2015.

(Assinatura Digital)
Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR

Relator em Substituição Legal– Portaria nº 156/2014

C:\Users\eder\AppData\Local\Temp\D896591C376AC70CE08B973A68F109BA.odt

TCE/MT

Fls.______

Rub.______

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VXF9E.
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